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INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a comparecer[em], em dia útil, 
no horário normal de atendimento, à Divisão de Fiscalização da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento, localizada na Central do Cidadão, Rua Marechal Cândido 
Mariano Rondon nº. 2655, 1° Andar do Prédio anexo, para tomar ciência do[s] Termo[s] 
de Constatação e intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].
Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, 
considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste 
Edital.
 

Nome Completo CPF/CNPJ Termo de Intimação Fiscal (ITR)

ANTONIO CLAUDIO VIOL 
(ESPÓLIO DE) 013.176.878-68 9051/00050/2023

MARILENE RIBEIRO DA SILVA 445.301.371-04 9051/00044/2023

TRILLIUM PARTICIPACOES 
LTDA

17.299.657/0001-
02 9051/00051/2023

EDMUNDO RODRIGUES FILHO 321.100.309-68 9051/00047/2023

MARIA BATISTA DE LIMA 
(ESPÓLIO DE) 725.118.851-15 9051/00053/2023

 

Campo Grande, 24 de Fevereiro de 2023.

Chefe da Fiscalização
Rosimeire Parron Aranda
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

  
EDITAL n. 20/2021-39

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DO MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

- MS, no uso de sua atribuição legal, tendo em vista a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, e considerando a emissão da Declaração de Conformidade 
da Despesa de Pessoal - DCDP n. 01/2021, referenciado no Parecer n. 26/2021/SEFIN, 
CONVOCA candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para 
seleção e contratação, por prazo determinado, de AUXILIAR ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO, para substituir vacância e, portanto, sem aumento de despesas com 
pessoal, a comparecerem na Secretaria Municipal de Gestão, conforme relação nominal, 
local, data e horário especificados no Anexo Único a este Edital, para ORIENTAÇÃO 
sobre a documentação a ser entregue para o preenchimento da vaga e efetivação do 
procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE FEVEREIRO DE 2023.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 20/2021-39

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DO CANDIDATO
DATA: 28 de fevereiro de 2023
HORÁRIO: 09 horas
LOCAL: Secretaria Municipal de Gestão - GEMOL/SEGES 
ENDEREÇO: Av. Afonso Pena, n. 3.297 – Centro - Campo Grande/MS

FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Classificação Candidato

804 ANGEL MARCELO AUGUSTO SEBASTIÃO

805 DELAINE RODRIGUES DE SOUZA VIEIRA

806 ALESSANDRA FONSECA SILVA

807 TAYANE DOS SANTOS SILVA

808 KLEBER MATOS SILVA - Convocado pela Vaga do Cotista Negro (67º) 
através do Diogrande n. 6.870, de 19/12/2022, Página 3. 

809 DÉBORA MACHADO CASTRO

810 CRYSTIANE FREITAS DE SOUZA

811 SUELLEN SOARES DE SOUZA

812 GILVAN FERREIRA DA SILVA JUNIOR

813 YOUSSEF ROBERTO VILELA BUENO

814 PATRICIA GOMES VIEIRA LEITE

815 CARINA OLIVEIRA DA CRUZ

816 RAQUEL ELEN SANDIM BACARGI

FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO - COTISTA NEGRO

 Classificação Candidato

74 ALEXANDRE SOARES MOREIRA

75 ROGÉRIO DE SOUZA ANTUNES

76 DIENE DOS SANTOS BARBOSA

77 ROSELI RESENDE OLAGAS

78 JULIO CÉSAR COSTA DOS SANTOS

79 TAMARA COSTA E SILVA

80 RENAN SOTO GUEDES

81 LILIANE SOARES ALMEIDA

EDITAL n. 07/2022-13

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE GESTÃO E DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a necessidade temporária de excepcional interesse público, e conforme 
previsto no item 10 do Edital n. 07/2022-01, publicado no Diogrande n. 6.602, de 1º 
de abril de 2022, CONVOCAM candidatas aprovadas no presente Processo Seletivo 
para complementação da convocação realizada anteriormente e, portanto, 
sem aumento de despesas com pessoal, para atuar na função de Assistente de 
Educação Infantil, para lotação em unidade de educação infantil da Rede Municipal de 
Ensino sediada no Distrito de Anhanduí, a comparecer na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, conforme relação nominal, endereço, data e horário especificados 
no Anexo Único a este Edital, para orientação acerca da documentação a ser entregue 
para o preenchimento da vaga e efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE FEVEREIRO DE 2023.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 07/2022-13

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATAS

Data: 1º de MARÇO de 2023.
Horário: 9 HORAS.
Local: Espaço de Formação Lúdio Martins Coelho – Semed
Endereço: Rua Onicieto Severo Monteiro, n. 460 – Vila Margarida
Campo Grande/MS.

FUNÇÃO: ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Classificação Candidata

21 LIDIANE BATISTA SALUSTRIA

22 MARINILDA FLORES MARIA

EDITAL n. 01/2023-08

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE GESTÃO E DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, no uso de suas atribuições legais, e conforme 
previsto no item 11 do Edital n. 01/2023-01, publicado no Diogrande  n. 6.902, de 
11 de janeiro de 2023, CONVOCAM candidatos aprovados no presente PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO para atuarem na função de Agente de Serviços de 
Limpeza, Eletricista, Pedreiro e Pintor, para complementação da convocação 
realizada anteriormente e, portanto, sem aumento de despesas com pessoal, 
a comparecerem na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme relação 
nominal, local, data e horário especificados no Anexo Único a este Edital, para 
orientação sobre a documentação a ser entregue para o preenchimento da vaga e 
efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE FEVEREIRO DE 2023.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação
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ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 01/2023-08

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DO CANDIDATO

DATA: 28 de fevereiro de 2023
HORÁRIO: 13h30min.
LOCAL: Espaço de Formação Lúdio Martins Coelho - SEMED
ENDEREÇO: Rua Onicieto Severo Monteiro, n. 460 – Vila Margarida

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS DE LIMPEZA (Ampla Concorrência)

Classif. Candidato

61 ANA CLAUDIA GOMES RAMALHO

62 ROSIMEIRE VILHAGRA TEIXEIRA

63 CLAUDINEY LOPES DOS SANTOS

64 JAKELINE LIMA DE ALMEIDA

65 GUSTAVO RODRIGUES DOS REIS

66 WEVERTON FLORIANO FERNANDES

67 SUELI HONORATO DO PRADO (Cotista Negro – 14º)

68 CELINA APARECIDA ANASTÁCIA DUARTE

69 JOSÉ AMAURY LOPES BARROS

70 GERSON SILVA DE OLIVEIRA

71 JEFERSON LUIZ MARTINS MOUGENOT

72 DENILSON JOSE FERRAZ DE ARAÚJO

73 ANGELA MARIA DE LIMA (Cotista Negro – 15º)

FUNÇÃO: ELETRICISTA (Ampla Concorrência)

Classif. Candidato

9 ANDRÉ DE OLIVEIRA ZERBINATTI

10 ADALBERTO RODRIGUES

FUNÇÃO: ELETRICISTA (Cotista Negro)

Classif. Candidato

3 DIEGO LOPES TAVARES

FUNÇÃO: PEDREIRO (Ampla Concorrência)

Classif. Candidato

21 DOUGLAS RIBEIRO DA SILVA

22 EMERSON DOS SANTOS BEZERRA

23 IVANDRÉ DE SOUZA – Já convocado na vaga do Cotista Negro (5º)

FUNÇÃO: PEDREIRO (Cotista Negro)

Classif. Candidato

6 MARCOS DIONIS PEREIRA DE OLIVEIRA - Ampla Concorrência (24º)

FUNÇÃO: PINTOR (Ampla Concorrência)

Classif. Candidato

25 NERIS NUNES FERREIRA

26 SANDERSON DIAS DE ARAUJO

27 ALCIDES BORGES JARA

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO N. 03, CELEBRADO EM 03 DE FEVEREIRO DE 
2023.
PARTES: Município de Campo Grande - MS e o Centro Universitário SENAC - Santo 
Amaro, mantido pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC .
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Cooperação consubstancia-se nas 
disposições da Lei Federal n. 8.666/93, no Edital n. 04/SEMAD/2016 e legislação 
complementar em vigor.
OBJETO: O presente termo tem por objetivo a integração do Município com a Faculdade 
Única Ltda, através de estágio curricular obrigatório e atividades complementares dos 
cursos de graduação, mediante atuação de acadêmicos na soma de estágio supervisionado, 
no desenvolvimento de atividades, projetos e programas da Interveniente.
PRAZO: O presente instrumento terá vigência de 02 (dois) anos, a contar de 03/02/2023 
a 02/02/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos ou modificados, 
a qualquer tempo, mediante a concordância das partes, através de Termos Aditivos.
ASSINATURAS: Maria das Graças Macedo, Alcir Vilela Junior.

CAMPO GRANDE/MS, 03 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO N.01, CELEBRADO EM 03 DE FEVEREIRO 
DE 2023.
PARTES: Município de Campo Grande - MS e o Centro Universitário SENAC - Santo 
Amaro, mantido pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Credenciamento consubstancia-se 
nas disposições da Lei Federal 8.666/93, da Lei Federal n. 11.788/08, do Decreto n. 
10.855/09 e no Edital n.04/SEMAD/2016.
OBJETO: O presente termo tem por objetivo o desenvolvimento de ações conjuntas 
visando oferecer oportunidades de realização de estágio de complementação educacional 
a estudantes matriculados em cursos do ensino superior mantidos pela CREDENCIADA 
em órgãos e entidades da PREFEITURA, e proporcionar treinamento prático para o 
aperfeiçoamento técnico e científico e relacionamento humano.
PRAZO: O presente instrumento terá vigência de 2 (dois) anos, a contar de 03/02/2023 
a 02/02/2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos ou modificados, 
a qualquer tempo, mediante a concordância das partes, através de termos aditivos.
ASSINATURAS: Maria das Graças Macedo, Alcir Vilela Junior.

CAMPO GRANDE/MS, 03 de fevereiro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE N.º 001/2023/CJC

Em atendimento à Lei Complementar n. 149, de 23 de dezembro de 2009, artigos 11 e 13, 
inciso III, a Prefeitura Municipal de Campo Grande/MS, através da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU faz saber a quem possa interessar os resultados dos Julgamentos de 
1ª Instância dos Processos Administrativos Sanitários abaixo relacionados:

Processo: 63719/2021-50

Auto de Infração: 0290/COVID/2021

Autuada: Hooked On Burger Ltda

Endereço: Rua Saldanha da Gama, 30, Vila Planalto

Inscrição Municipal: 0022578400-0

Fundamentos: Lei Complementar n. 148, de 23/12/2009, artigos 2°, § 2°, incisos I, II 
e III, 130, 131, 132, inciso II, 133, inciso I, 134, inciso I, 135, incisos I, II e III, 136, 
inciso V, 138 e 140, inciso XVIII c/c o Decreto Estadual n.15.644, artigo 1°, inciso I, 
alínea “b”.

Penalidade: MULTA no valor de 1.000,00 (hum mil reais).

Processo: 58516/2021-23

Auto de Infração: 0260/COVID/2021

Autuada: Hooked On Burger Ltda

Endereço: Rua Saldanha da Gama, 30, Vila Planalto

Inscrição Municipal: 0022578400-0

Fundamentos: Lei Complementar n. 148, de 23/12/2009, artigos 2°, § 2°, incisos I, II 
e III, 130, 131, 132, incisos I e VIII, 133, inciso I, 134, inciso I, 135, incisos I, II e III, 
136, inciso V, 138 e 140, inciso XVIII c/c o Decreto Estadual n.15.644, artigo 1°, inciso 
III, alínea “b”.

Penalidades: INTERDIÇÃO de 19/06/2021 à 21/06/2021 e ADVERTÊNCIA.

Processo: 76326/2018-74

Auto de Infração: 69141

Autuado: Jean Maxwel da Silva

Endereço: Rua Raposo Tavares, 648, Jardim Paulista

CPF/MF: 034.295.351-66

Fundamentos: Lei Complementar n. 149, de 23/12/2009, artigos 12, § 1º e 45, 
parágrafo único c/c a Lei Complementar n. 148, de 23/12/2009, artigos 14, caput, 67, 
caput, 70, 79, caput, 130, 132, inciso II, 133, inciso I, 134, inciso I e § 2º, 135, incisos 
I, II e III, 136, inciso V, 138 e 140, incisos III, VIII, XVIII, XX, XXI e LXII c/c a Lei n. 
2.909, de 28/07/1992, artigos 73 e 75.

Penalidade: MULTA no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Processo: 117252/2019-13

Auto de Infração: 41/SEFAL/2019

Autuada: Miguel Arcanjo Camilo Junior Eireli

Endereço: Rua Inácio Gomes, 561, Jardim São Lourenço 

Inscrição Municipal: 0021458700-9

Fundamentos: Lei Complementar n. 148, de 23/12/2009, artigos 107, 108, 109, 130, 
132, inciso II, 133, inciso I, 134, inciso I e § 2º, 135, incisos I, II e III, 136, inciso V, 138, 
140, incisos I e XIX e 142 c/c a Lei n. 1.293, de 21/09/1992, artigos 205, inciso VI e 253.

Penalidade: MULTA no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Processo: 79149/2018-97

Auto de Infração: 10465

Autuada: Tatiene Leite Cardoso

Endereço: Rua Sarutaia, 924, Jardim Zé Pereira 

RG: 988.662 SSP/MS

Fundamentos: Lei Complementar n. 149, de 23/12/2009, artigo 45, parágrafo único 
c/c a Lei Complementar n. 148, de 23/12/2009, artigos 67, parágrafo único, 130, 132, 
inciso I, 133, inciso I, 135, incisos I, II e III, 136, inciso V e 140 incisos, XVIII e XX c/c 
a Lei Complementar n. 79, de 09/12/2005, artigos 9º, inciso V c/c o Decreto n. 9.882, 
de 16/03/2007, artigos 14 e 17, caput c/c a Lei n. 2.909, 28/07/1992, artigos 73, § 1°.

Penalidade: ADVERTÊNCIA.

Pelo presente Edital, ficam os interessados cientes das decisões acima e de que poderão 
interpor recurso das presentes decisões, na Junta de Recursos Fiscais – JURFIS, do 
Município de Campo Grande/MS, sito à Rua Cândido Mariano n. 2655, Sala 05, 4º Andar, 
Centro – Central de Atendimento ao Cidadão, em 02 (duas) vias, no prazo legal de 15 
(quinze) dias, contados da efetiva intimação.

CAMPO GRANDE – MS, 25 DE JANEIRO DE 2023.

SANDRO TRINDADE BENITES
Secretário Municipal de Saúde


